
TRT-MA
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

Comum a todas as áreas de Técnico Judiciário: 
Apoio/Especialidade Enfermagem e Apoio Especializado/Especialidade TI

EDITAL Nº 1, DE 5 DE AGOSTO DE 2022

CÓD: SL-036AG-22
7908433225690



ÍNDICE

Língua Portuguesa
1. Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. Reconhecimento de tipos e gêneros textuais. Domínio da ortogra-

fia oficial. Domínio dos mecanismos de coesão textual: emprego de elementos de referenciação, substituição e repetição, de 
conectores e de outros elementos de sequenciação textual; emprego de tempos e modos verbais. Domínio dos mecanismos 
de coerência textual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7

2. Domínio da estrutura morfossintática da oração e do período: emprego das classes de palavras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22
3. relações de coordenação entre orações e entre termos da oração. relações de subordinação entre orações e entre termos da 

oração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27
4. emprego dos sinais de pontuação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29
5. concordância verbal e nominal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
6. regência verbal e nominal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31
7. emprego do sinal indicativo de crase. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31
8. colocação dos pronomes átonos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32
9. Reescrita de frases e parágrafos do texto. reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de formalidade. reorganização da 

estrutura de orações e de períodos do texto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33
10.  significação das palavras; substituição de palavras ou de trechos de texto; Semântica e estilística: figuras de linguagem, sinoní-

mia, antonímia, polissemia, denotação e conotação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
11. Correspondência oficial (conforme Manual de Redação da Presidência da República): aspectos gerais da redação oficial;                        

finalidade dos expedientes oficiais; adequação da linguagem ao tipo de documento; adequação do formato do texto ao                                    
gênero . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36

Raciocínio Lógico Matemático
1. Números inteiros e racionais: operações (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação); expressões numéricas; múltiplos e 

divisores de números naturais; problemas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51
2. Frações e operações com frações.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56
3. Números e grandezas proporcionais: razões e proporções; divisão em partes proporcionais;  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59
4. Regra de três . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61
5. Porcentagem e problemas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61
6. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações 

fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das 
situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio sequencial, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma 
válida, a conclusões determinadas.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62

Atualidades (Digital)
1. Meio ambiente e sociedade: problemas, políticas públicas, organizações não governamentais, aspectos locais e aspectos                  

globais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 89
2. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus impactos na sociedade contemporânea . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98
3. Mundo Contemporâneo: elementos de política internacional e brasileira. Cultura internacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 103
4. Cultura e sociedade brasileira: música, literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, teatro, jornais, revistas e televisão . . 119
5. Elementos de economia internacional contemporânea. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 124
6. Panorama da economia nacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 132
7. Ética e Cidadania . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137
8. Relações Humanas no trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 143

Legislação Institucional
1. Lei nº 8.112/1990 e alterações: Das Disposições Preliminares; Do Provimento, Da Vacância, Da Remoção, Da Redistribui-

ção e Da Substituição; Dos Direitos e Vantagens: Do Vencimento e da Remuneração, Das Vantagens, Das Férias, Das Licen-
ças e Dos Afastamentos; Do Regime Disciplinar: Dos Deveres, Das Proibições, Da Acumulação, Das Responsabilidades e Das                                               
Penalidades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 147

2. Processo administrativo disciplinar. Lei nº 9.784/1999 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 171
3. Lei nº 8.429/1992 e Lei nº 14.230/2021 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 178
4. Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 186
5. Lei n° 13.709/2018 (LGPD). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 227
6. Lei 13.146/2015 (Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 239
7. Regimento Interno do TRT da 16ª Região . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 256
8. Resolução CNJ n° 400/2021 (Política de Sustentabilidade no âmbito do Poder Judiciário) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 282



LÍNGUA PORTUGUESA

12

Assim a gíria é criada por determinados grupos que divulgam 
o palavreado para outros grupos até chegar à mídia. Os meios de 
comunicação de massa, como a televisão e o rádio, propagam os 
novos vocábulos, às vezes, também inventam alguns. A gíria pode 
acabar incorporada pela língua oficial, permanecer no vocabulário 
de pequenos grupos ou cair em desuso.

Ex.: “chutar o pau da barraca”, “viajar na maionese”, “galera”, 
“mina”, “tipo assim”.

Linguagem vulgar
Existe uma linguagem vulgar relacionada aos que têm pouco 

ou nenhum contato com centros civilizados. Na linguagem vulgar 
há estruturas com “nóis vai, lá”, “eu di um beijo”, “Ponhei sal na 
comida”.

Linguagem regional
Regionalismos são variações geográficas do uso da língua pa-

drão, quanto às construções gramaticais e empregos de certas pala-
vras e expressões. Há, no Brasil, por exemplo, os falares amazônico, 
nordestino, baiano, fluminense, mineiro, sulino.

Tipos e genêros textuais
Os tipos textuais configuram-se como modelos fixos e abran-

gentes que objetivam a distinção e definição da estrutura, bem 
como aspectos linguísticos de narração, dissertação, descrição e 
explicação. Eles apresentam estrutura definida e tratam da forma 
como um texto se apresenta e se organiza. Existem cinco tipos clás-
sicos que aparecem em provas: descritivo, injuntivo, expositivo (ou 
dissertativo-expositivo) dissertativo e narrativo. Vejamos alguns 
exemplos e as principais características de cada um deles. 

Tipo textual descritivo
A descrição é uma modalidade de composição textual cujo 

objetivo é fazer um retrato por escrito (ou não) de um lugar, uma 
pessoa, um animal, um pensamento, um sentimento, um objeto, 
um movimento etc.

Características principais:
• Os recursos formais mais encontrados são os de valor adje-

tivo (adjetivo, locução adjetiva e oração adjetiva), por sua função 
caracterizadora.

• Há descrição objetiva e subjetiva, normalmente numa enu-
meração.

• A noção temporal é normalmente estática.
• Normalmente usam-se verbos de ligação para abrir a defini-

ção.
• Normalmente aparece dentro de um texto narrativo.
• Os gêneros descritivos mais comuns são estes: manual, anún-

cio, propaganda, relatórios, biografia, tutorial.

Exemplo:
Era uma casa muito engraçada
Não tinha teto, não tinha nada
Ninguém podia entrar nela, não
Porque na casa não tinha chão
Ninguém podia dormir na rede
Porque na casa não tinha parede
Ninguém podia fazer pipi
Porque penico não tinha ali
Mas era feita com muito esmero
Na rua dos bobos, número zero
(Vinícius de Moraes)

TIPO TEXTUAL INJUNTIVO
A injunção indica como realizar uma ação, aconselha, impõe, 

instrui o interlocutor. Chamado também de texto instrucional, o 
tipo de texto injuntivo é utilizado para predizer acontecimentos e 
comportamentos, nas leis jurídicas.

Características principais:
• Normalmente apresenta frases curtas e objetivas, com ver-

bos de comando, com tom imperativo; há também o uso do futuro 
do presente (10 mandamentos bíblicos e leis diversas).

• Marcas de interlocução: vocativo, verbos e pronomes de 2ª 
pessoa ou 1ª pessoa do plural, perguntas reflexivas etc.

Exemplo:
Impedidos do Alistamento Eleitoral (art. 5º do Código Eleito-

ral) – Não podem alistar-se eleitores: os que não saibam exprimir-se 
na língua nacional, e os que estejam privados, temporária ou defi-
nitivamente dos direitos políticos. Os militares são alistáveis, desde 
que oficiais, aspirantes a oficiais, guardas-marinha, subtenentes ou 
suboficiais, sargentos ou alunos das escolas militares de ensino su-
perior para formação de oficiais.

Tipo textual expositivo
A dissertação é o ato de apresentar ideias, desenvolver racio-

cínio, analisar contextos, dados e fatos, por meio de exposição, 
discussão, argumentação e defesa do que pensamos. A dissertação 
pode ser expositiva ou argumentativa. 

A dissertação-expositiva é caracterizada por esclarecer um as-
sunto de maneira atemporal, com o objetivo de explicá-lo de ma-
neira clara, sem intenção de convencer o leitor ou criar debate.

Características principais:
• Apresenta introdução, desenvolvimento e conclusão.
• O objetivo não é persuadir, mas meramente explicar, infor-

mar.
• Normalmente a marca da dissertação é o verbo no presente.
• Amplia-se a ideia central, mas sem subjetividade ou defesa 

de ponto de vista.
• Apresenta linguagem clara e imparcial.

Exemplo:
O texto dissertativo consiste na ampliação, na discussão, no 

questionamento, na reflexão, na polemização, no debate, na ex-
pressão de um ponto de vista, na explicação a respeito de um de-
terminado tema. 

Existem dois tipos de dissertação bem conhecidos: a disserta-
ção expositiva (ou informativa) e a argumentativa (ou opinativa).

Portanto, pode-se dissertar simplesmente explicando um as-
sunto, imparcialmente, ou discutindo-o, parcialmente.

Tipo textual dissertativo-argumentativo
Este tipo de texto — muito frequente nas provas de concur-

sos — apresenta posicionamentos pessoais e exposição de ideias 
apresentadas de forma lógica. Com razoável grau de objetividade, 
clareza, respeito pelo registro formal da língua e coerência, seu in-
tuito é a defesa de um ponto de vista que convença o interlocutor 
(leitor ou ouvinte).

Características principais:
• Presença de estrutura básica (introdução, desenvolvimento 

e conclusão): ideia principal do texto (tese); argumentos (estraté-
gias argumentativas: causa-efeito, dados estatísticos, testemunho 
de autoridade, citações, confronto, comparação, fato, exemplo, 
enumeração...); conclusão (síntese dos pontos principais com su-
gestão/solução).
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• Utiliza verbos na 1ª pessoa (normalmente nas argumentações 
informais) e na 3ª pessoa do presente do indicativo (normalmente 
nas argumentações formais) para imprimir uma atemporalidade e 
um caráter de verdade ao que está sendo dito.

• Privilegiam-se as estruturas impessoais, com certas modali-
zações discursivas (indicando noções de possibilidade, certeza ou 
probabilidade) em vez de juízos de valor ou sentimentos exaltados.

• Há um cuidado com a progressão temática, isto é, com o 
desenvolvimento coerente da ideia principal, evitando-se ro-
deios.

Exemplo:
A maioria dos problemas existentes em um país em desenvol-

vimento, como o nosso, podem ser resolvidos com uma eficiente 
administração política (tese), porque a força governamental certa-
mente se sobrepõe a poderes paralelos, os quais – por negligência 
de nossos representantes – vêm aterrorizando as grandes metró-
poles. Isso ficou claro no confronto entre a força militar do RJ e os 
traficantes, o que comprovou uma verdade simples: se for do desejo 
dos políticos uma mudança radical visando o bem-estar da popula-
ção, isso é plenamente possível (estratégia argumentativa: fato-
-exemplo). É importante salientar, portanto, que não devemos ficar 
de mãos atadas à espera de uma atitude do governo só quando o 
caos se estabelece; o povo tem e sempre terá de colaborar com uma 
cobrança efetiva (conclusão).

Tipo textual narrativo
O texto narrativo é uma modalidade textual em que se conta 

um fato, fictício ou não, que ocorreu num determinado tempo e lu-
gar, envolvendo certos personagens. Toda narração tem um enredo, 
personagens, tempo, espaço e narrador (ou foco narrativo).

Características principais:
• O tempo verbal predominante é o passado.
• Foco narrativo com narrador de 1ª pessoa (participa da his-

tória – onipresente) ou de 3ª pessoa (não participa da história – 
onisciente).

• Normalmente, nos concursos públicos, o texto aparece em 
prosa, não em verso.

Exemplo:
Solidão
João era solteiro, vivia só e era feliz. Na verdade, a solidão era 

o que o tornava assim. Conheceu Maria, também solteira, só e fe-
liz. Tão iguais, a afinidade logo se transforma em paixão. Casam-se. 
Dura poucas semanas. Não havia mesmo como dar certo: ao se uni-
rem, um tirou do outro a essência da felicidade. 

Nelson S. Oliveira

Fonte: https://www.recantodasletras.com.br/contossurreais/4835684 

GÊNEROS TEXTUAIS
Já os gêneros textuais (ou discursivos) são formas diferentes 

de expressão comunicativa. As muitas formas de elaboração de um 
texto se tornam gêneros, de acordo com a intenção do seu pro-
dutor. Logo, os gêneros apresentam maior diversidade e exercem 
funções sociais específicas, próprias do dia a dia. Ademais, são 
passíveis de modificações ao longo do tempo, mesmo que preser-
vando características preponderantes. Vejamos, agora, uma tabela 
que apresenta alguns gêneros textuais classificados com os tipos 
textuais que neles predominam. 

Tipo Textual 
Predominante

Gêneros Textuais

Descritivo Diário
Relatos (viagens, históricos, etc.)

Biografia e autobiografia
Notícia

Currículo
Lista de compras

Cardápio
Anúncios de classificados

Injuntivo Receita culinária
Bula de remédio

Manual de instruções
Regulamento

Textos prescritivos

Expositivo Seminários
Palestras

Conferências
Entrevistas

Trabalhos acadêmicos
Enciclopédia

Verbetes de dicionários

Dissertativo-
argumentativo

Editorial Jornalístico
Carta de opinião

Resenha
Artigo
Ensaio

Monografia, dissertação de 
mestrado e tese de doutorado

Narrativo Romance
Novela
Crônica

Contos de Fada
Fábula
Lendas

Sintetizando: os tipos textuais são fixos, finitos e tratam da for-
ma como o texto se apresenta. Os gêneros textuais são fluidos, infi-
nitos e mudam de acordo com a demanda social. 

INTERTEXTUALIDADE
A intertextualidade é um recurso realizado entre textos, ou 

seja, é a influência e relação que um estabelece sobre o outro. As-
sim, determina o fenômeno relacionado ao processo de produção 
de textos que faz referência (explícita ou implícita) aos elementos 
existentes em outro texto, seja a nível de conteúdo, forma ou de 
ambos: forma e conteúdo.

Grosso modo, a intertextualidade é o diálogo entre textos, de 
forma que essa relação pode ser estabelecida entre as produções 
textuais que apresentem diversas linguagens (visual, auditiva, escri-
ta), sendo expressa nas artes (literatura, pintura, escultura, música, 
dança, cinema), propagandas publicitárias, programas televisivos, 
provérbios, charges, dentre outros.

Tipos de Intertextualidade
• Paródia: perversão do texto anterior que aparece geralmen-

te, em forma de crítica irônica de caráter humorístico. Do grego (paro-
dès), a palavra “paródia” é formada pelos termos “para” (semelhante) 
e “odes” (canto), ou seja, “um canto (poesia) semelhante a outro”. Esse 
recurso é muito utilizado pelos programas humorísticos.
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6) Toda vez que a base for igual a zero, não importa o valor do 
expoente, o resultado será igual a zero. 

Propriedades
1) (am . an = am+n) Em uma multiplicação de potências de mesma 

base, repete-se a base e soma os expoentes.

Exemplos:
24 . 23 = 24+3= 27

(2.2.2.2) .( 2.2.2)= 2.2.2. 2.2.2.2= 27

2) (am: an = am-n). Em uma divisão de potência de mesma base. 
Conserva-se a base e subtraem os expoentes.

Exemplos:
96 : 92 = 96-2 = 94

3) (am)n Potência de potência. Repete-se a base e multiplica-se 
os expoentes.

Exemplos:
(52)3 = 52.3 = 56

4) E uma multiplicação de dois ou mais fatores elevados a um 
expoente, podemos elevar cada um a esse mesmo expoente.

(4.3)²=4².3²

5) Na divisão de dois fatores elevados a um expoente, podemos 
elevar separados.

Radiciação
Radiciação é a operação inversa a potenciação

Técnica de Cálculo
A determinação da raiz quadrada de um número torna-se mais 

fácil quando o algarismo se encontra fatorado em números primos. 
Veja: 

64 2

32 2

16 2

8 2

4 2

2 2

1

64=2.2.2.2.2.2=26

Como é raiz quadrada a cada dois números iguais “tira-se” um 
e multiplica.

Observe: 

( ) 5.35.35.35.3 2
1

2
1

2
1

===

De modo geral, se

,,, *NnRbRa ∈∈∈ ++

Então:

nnn baba .. =

O radical de índice inteiro e positivo de um produto indicado é 
igual ao produto dos radicais de mesmo índice dos fatores do radi-
cando.

Raiz quadrada de frações ordinárias

Observe: 
3
2

3

2
3
2

3
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=

De modo geral, se ,,, ** NnRbRa ∈∈∈
++  então: 

n

n
n

b
a

b
a
=

O radical de índice inteiro e positivo de um quociente indicado 
é igual ao quociente dos radicais de mesmo índice dos termos do 
radicando.

Raiz quadrada números decimais
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Operações

Operações

Multiplicação

Exemplo

Divisão

Exemplo

Adição e subtração

Para fazer esse cálculo, devemos fatorar o 8 e o 20.

8 2 20 2

4 2 10 2

2 2 5 5

1 1

Caso tenha: 

Não dá para somar, as raízes devem ficar desse modo.

Racionalização de Denominadores
Normalmente não se apresentam números irracionais com 

radicais no denominador. Ao processo que leva à eliminação dos 
radicais do denominador chama-se racionalização do denominador. 

1º Caso: Denominador composto por uma só parcela

2º Caso: Denominador composto por duas parcelas.

Devemos multiplicar de forma que obtenha uma diferença de 
quadrados no denominador:

Múltiplos 
Um número é múltiplo de outro quando ao dividirmos o pri-

meiro pelo segundo, o resto é zero.

Exemplo

O conjunto de múltiplos de um número natural não-nulo é in-
finito e podemos consegui-lo multiplicando-se o número dado por 
todos os números naturais.

M(3)={0,3,6,9,12,...}

Divisores
Os números 12 e 15 são múltiplos de 3, portanto 3 é divisor de 

12 e 15.
D(12)={1,2,3,4,6,12}
D(15)={1,3,5,15}

Observações:
– Todo número natural é múltiplo de si mesmo.
– Todo número natural é múltiplo de 1.
– Todo número natural, diferente de zero, tem infinitos múlti-

plos.
- O zero é múltiplo de qualquer número natural.

Máximo Divisor Comum
O máximo divisor comum de dois ou mais números naturais 

não-nulos é o maior dos divisores comuns desses números.
Para calcular o m.d.c de dois ou mais números, devemos seguir 

as etapas:
• Decompor o número em fatores primos
• Tomar o fatores comuns com o menor expoente
• Multiplicar os fatores entre si.

Exemplo:

15 3 24 2

5 5 12 2

1 6 2

3 3

1

15 = 3.5 24 = 23.3

O fator comum é o 3 e o 1 é o menor expoente.
m.d.c
(15,24) = 3
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terminação, uma responsabilidade do Poder Público que deve im-
plementá-las notadamente através da adoção de Políticas Públicas 
Estatais, no caso ambientais.

Políticas públicas
A população tem o direito de obter determinados serviços por 

intermédio do Governo, cabendo a este assegurar determinados di-
reitos aos cidadãos, notadamente os direitos fundamentais sociais 
como saúde, educação, segurança pública. O Poder Executivo não 
apenas executa as leis, mas determina suas políticas e programas 
necessários à realização dos ordenamentos legais.

Nas políticas públicas, o próprio planejamento estatal tem por 
finalidade o atingimento do interesse público, assim não se trata 
de eleição pura e simples de prioridades governamentais e, sim, a 
concretização da opção já levada a efeito pelo legislador que, ao 
elaborar tais metas em planos de ação executiva, deve junto com 
o administrador, observar os objetivos de igualdade e justiça social 
da República, que formam a base da Ordem Social Constitucional.

As normas constitucionais balizam o legislador, ao passo que os 
mecanismos utilizados pelo administrador são tanto os regramen-
tos constitucionais como os textos infraconstitucionais que estejam 
em consonância com a ordem instituída. Com efeito, as políticas 
públicas contempladas em legislação ordinária incumbem o admin-
istrador a sua aplicação e sua regulamentação.

APPIO, trazendo a idéia de Gouvêa, reporta que:
“As políticas públicas consistem em instrumentos estatais de 

intervenção na economia e na vida privada, consoante limitações 
e imposições previstas na própria Constituição, visando assegurar 
as medidas necessárias para a consecução de seus objetivos, o que 
demanda uma combinação de vontade política e conhecimento 
técnico”. 

Assim, as Políticas Públicas viabilizam esses direitos. Os in-
strumentos, utilizados pelo governo para intervir na sociedade, na 
economia, na política, executando programas políticos em busca 
de melhores condições de vida aos seus cidadãos, são as Políticas 
Públicas.

Dessa forma, ainda segundo Eduardo Appio:
“As políticas públicas podem ser conceituadas, portanto, como 

instrumentos de execução de programas políticos baseados na in-
tervenção estatal na sociedade com a finalidade de assegurar igual-
dade de oportunidade aos cidadãos, tendo por escopo assegurar as 
condições materiais de uma existência digna a todos os cidadãos”. 

Por sua vez, as políticas públicas devem obrigatoriamente estar 
diretamente voltadas a realizar os desígnios constitucionais, portan-
do os programas de ação governamental devem ser balizados em 
direitos previstos, ainda que de forma genérica, na Constituição.

Importante frisar que a implementação de políticas públicas 
não afasta a legalidade das mesmas.

Na atualidade, os governos são questionados e cobrados, para 
apresentarem soluções às crescentes demandas sociais, não só 
pelo aumento do déficit econômico, mas como resultado de uma 
participação cada vez maior do povo na vida política, o que é rele-
vante para a consolidação do processo democrático no país.

Promover o desenvolvimento humano, proteger o cidadão 
e incentivar as atividades econômicas devem ser as principais 
atribuições do Estado.

No que tange ao Direito Ambiental, é forçoso reconhecer-se a 
existência de suficiente legislação ordinária e capítulo constitucion-
al para a proteção do ambiente e salvaguarda da sadia qualidade 
de vida. Todavia, é deficiente sua implementação, uma vez que os 
órgãos estatais estão insuficientemente equipados para sua im-
plementação, ou diante das dificuldades da realidade político-ad-
ministrativa ou de interesses econômicos de grupos poderosos tor-
nam-se tolerantes/displicentes/condescendentes.

Por sua vez, o Estado ao criar normas jurídicas com o objetivo 
de obter apenas méritos políticos para os parlamentares que apre-
sentam os projetos de lei sem, contudo, ter interesse na efetiva 
aplicação dessa legislação, busca, sub-repticiamente, não ferir in-
teresses de industriais, construtoras, imobiliárias, estabelecimentos 
comerciais, enfim, grupos[8] com atividades econômicas que costu-
mam provocar impactos negativos significativos ao meio ambiente. 
Estamos diante do que Antonio Herman de Vasconcelos e Benjamin 
descreve como o Estado teatral [9]. Portanto, ainda hoje temos uma 
teatralidade estatal, existindo a separação entre a lei e sua imple-
mentação, entre a norma escrita e a norma praticada, resultante 
em uma Ordem Pública Ambiental incompleta.

Nas questões ambientais o Poder Público tem o papel de pre-
venção ao dano, sendo esse o seu dever constitucional.

Em que pese à obrigação do Estado de prover e concretizar 
políticas públicas que possibilitem uma vida digna ao cidadão com 
conforto mínimo e condições razoáveis de subsistência quer no as-
pecto da saúde, lazer, trabalho, educação e um meio ambiente sa-
dio, isso não ocorre efetivamente. São constantes as denúncias na 
mídia nacional, sendo a omissão estatal fato corriqueiro tanto na 
ausência de fiscalização quando da invasão de áreas de preservação 
permanentes, loteamento irregulares, lixões a céu aberto, ausência 
de água tratada e tratamento dos resíduos líquidos e sólidos das 
cidades, saúde ineficiente, rede de ensino pública sem qualidade e 
sem produtividade, todos esses fatos são veiculados tanto na mídia 
impressa, internet, rádio, e TV. Para socorrer o cidadão e a socie-
dade como um todo, nessas situações, tanto o Ministério Público 
como o próprio cidadão individualmente têm a possibilidade de sa-
nar a omissão do Governo e exigir o cumprimento de uma política 
pública em juízo que não se dá apenas quando se trata de poder 
discricionário, pelo contrário, a busca por controle pode ocorrer em 
diferentes momentos através de controle judicial de políticas públi-
cas sociais e através dos magistrados na condução dessas políticas.

Para Zenildo Bodnar:
“A dogmática processual tradicional construída apenas para 

resolver conflitos individuais, também não equaciona com eficá-
cia as ofensas aos bens ambientais. Deve o Estado constitucional 
ecológico facilitar o acesso do cidadão à justiça ambiental não ap-
enas criando novos instrumentos de defesa, mas principalmente 
conferindo uma interpretação adequada aos instrumentos proces-
suais já existentes como da Ação Civil Pública e a Ação Popular, para 
conferir-lhes a verdadeira amplitude e potencial idade.

Dentro deste contexto, o papel do Poder Judiciário é ainda 
mais importante na concretização do direito fundamental, ao meio 
ambiente saudável e do dever fundamental de todos de protegê-lo 
para a construção deste verdadeiro Estado constitucional ecológi-
co”. [10]

Resta claro, que está no Poder Judiciário a responsabilidade 
de atuar como um poder estratégico, assegurando que as políticas 
públicas garantam a democracia e assegurando, também, o cumpri-
mento dos direitos fundamentais.

Responsabilidade do Estado pela implementação de políticas 
públicas em matéria ambiental

Incontáveis são os danos causados pelo Poder Público, por ação 
ou omissão, direta ou indiretamente, ao meio ambiente, danos es-
tes decorrentes da ausência da elaboração e implementação de 
políticas públicas na área ambiental, ocasionando: a) a poluição de 
rios e corpos d’água pelo lançamento de efluentes, esgotos urbanos 
e industriais sem o devido tratamento; b) a degradação de ecos-
sistemas e áreas naturais de relevância ecológica; c) o depósito e 
a destinação final inadequados de lixo urbano; d) o abandono de 
bens integrantes do patrimônio cultural brasileiro.



ATUALIDADES (DIGITAL)

97

Dispõe o § 3º, do artigo 225 da Constituição Federal, que as 
condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente, sujei-
tarão os infratores, pessoas naturais ou jurídicas, a sanções penais 
e administrativas independentemente da obrigação de reparar os 
danos causados, restando evidente que a responsabilidade das pes-
soas naturais ou jurídicas está garantida constitucionalmente.

Em relação à Administração Pública, o tema também é tratado, 
no capítulo ‘Da Administração Pública’, artigo 37, § 6º da Constitu-
ição Federal, ao consignar que as pessoas jurídicas de direito públi-
co e as de direito privado prestadoras de serviços públicos respond-
erão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos 
casos de dolo ou culpa. O que a Constituição distingue, com efeito, 
é o dano causado pelos agentes da Administração pelos danos cau-
sados objetivamente, cobrindo o risco administrativo da atuação ou 
inação dos servidores públicos.

Surgiu pela primeira vez no Brasil a responsabilidade civil obje-
tiva por dano ambiental através do Decreto no. 79.347, de 20-03-77 
que promulgou a Convenção Internacional sobre responsabilidade 
civil em danos causados por poluição por óleo, de 1969. Em segui-
da, foi promulgada a Lei no. 6.453, de 17 10-77, que, em seu artigo 
4º, caput, acolheu a responsabilidade objetiva relativa aos danos 
provenientes de atividade nuclear.

A responsabilidade civil objetiva por danos ambientais foi con-
sagrada na Lei nº. 6.938/81, que dispõe sobre a Política Nacional de 
Meio ambiente, que expressa no artigo 14, parágrafo 1º.

“Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, 
é o poluidor obrigado, independentemente de existência de culpa, 
a indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a ter-
ceiros, efetuados por sua atividade. O Ministério Público da União e 
dos Estados terá legitimidade para propor ação de responsabilidade 
civil e criminal por danos causados ao meio ambiente”.

Existe, ainda, o questionamento sobre a natureza jurídica da 
responsabilidade administrativa, ou seja, se é responsabilidade civil 
objetiva por risco ou por risco integral. A responsabilidade civil ob-
jetiva por risco administrativo admite as excludentes de culpa da 
vítima, caso fortuito, força maior e fato da natureza. A responsa-
bilidade civil por risco integral não admite causas excludentes de 
responsabilidade.

No regramento constitucional, a responsabilidade civil do Es-
tado por danos provocados liga a responsabilidade à ação estatal 
através de seus agentes, não existindo na Constituição previsto 
qualquer tipo de dano provocado por caso fortuito, força maior, 
fato de natureza ou atos predatórios de terceiros, tão somente 
danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, não 
havendo nenhuma restrição.

Conforme disposto no artigo 225 da Constituição, é dever 
do Estado – do Poder Público- preservar e restaurar os processos 
ecológicos essenciais[11] e prover atuantemente, comissivamente, 
sobre um ambiente ecologicamente equilibrado que é considerado 
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, im-
pondo-se sua defesa ao Poder Público e à coletividade.

O Estado deve agir através de seus órgãos ambientais de forma 
eficaz atuando em defesa do meio ambiente para evitar sua degra-
dação, utilizando de todos os instrumentos à sua disposição e usar 
do poder/dever de polícia ambiental.

Na seara ambiental, o agir administrativo está permeado de 
deveres de conservação do ambiente natural, impostos pela ordem 
constitucional vigente e também pela legislação infraconstitucional 
recepcionada (como é o caso da Lei da Política Nacional do Meio 
Ambiente, Lei Federal no. 6.938/81) e editada em conformidade 

com a Constituição de 1988. Essas previsões constitucionais e or-
dinárias têm comando coercitivo condizente com a garantia de sua 
observância pelo governante e possibilita o controle de seus atos.

Em que pese ocorrer o cumprimento espontâneo das normas 
no meio social, não se pode duvidar da possibilidade de sua inob-
servância, surgindo a necessidade da coercibilidade disposta nas 
regras jurídicas de direito objetivo.

A formulação de políticas públicas relativas ao meio ambiente 
compete ao Poder Legislativo que, em síntese, representa a vonta-
de do povo, formulando as diretrizes a serem seguidas. Por sua vez, 
compete ao Poder Executivo a sua execução e a implementação. 
Assim, não compete ao poder Judiciário a formulação de políticas 
públicas ambientais.

Um dos aspectos mais importantes da participação da socie-
dade na proteção do meio ambiente é o controle da Administração 
Pública, por intermédio do Poder Judiciário exercido diretamente, 
quando o cidadão ingressa com a Ação Popular ou através do 
Ministério Público, o qual representa institucionalmente os inter-
esses da sociedade, quando constatada a ineficiente implemen-
tação de políticas públicas para garantir a higidez ambiental e a 
saúde da população, socorrendo-se, nesta hipótese, ao Poder Ju-
diciário para garantir o exercício efetivo desse direito.

Sobre a celeuma da Partição do Poderes, vem sendo supera-
da nos Tribunais, uma vez que a Constituição não estabeleceu um 
sistema radical de não interferência entre as diferentes funções do 
Estado. Nesse aspecto, José Afonso da Silva:

“De outro lado, cabe assinalar que nem a divisão de funções 
entre os órgãos do poder nem sua independência são absolutas. 
Há interferências, que visam ao estabelecimento de um sistema de 
freios e contrapesos, à busca do equilíbrio necessário à rea lização 
do bem da coletividade e indispensável para evitar o arbítrio e o 
desmando de um em detrimento do outro e especial mente dos 
governados”. [12]

Nesse sentindo, quando ocorrem omissões do Poder Público 
na execução de políticas públicas relativas ao meio ambiente, a so-
ciedade tem no Poder Judiciário a sua salvaguarda, significando que 
compete ao Poder Judiciário, por meio de ações judiciais, determi-
nar que o Estado adote medidas de preservação ao meio ambiente, 
como a implantação de sistema de tratamento de esgotos ou de 
resíduos sólidos urbanos ou, ainda, a implantação definitiva de es-
paço territorial protegido, já instituído por norma, ou a preservação 
de um bem de valor cultural.

Gestão de Bens Comuns
Políticas Públicas são diretrizes e princípios norteadores da 

ação do poder público.
No tocante às questões ambientais, Esquivel afirma que, a 

proposta para uma política para o ambiente, em um país, é mo-
tivada por fatores como a conscientização dos governantes sobre 
o tema e influências externas a que seu governo está atrelado. A 
Política Pública Ambiental é o documento estratégico da gestão am-
biental e transcende o debate sobre os problemas de preservação 
ambiental, ou seja, dar-se-á pleno enfoque à gestão ambiental.

A gestão ambiental é regida por princípios e direcionamentos 
gerais, de onde partem todas as ações secundárias, formulados 
para resolver problemas ambientais que afetam a sociedade. Es-
quivel comenta que o poder público representa, por meio dos seus 
níveis federal, estadual e municipal, o principal agente do meio am-
biente.
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 II - diárias;
 III - transporte.
 IV - auxílio-moradia. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)
 Art. 52. Os valores das indenizações estabelecidas nos incisos I 

a III do art. 51, assim como as condições para a sua concessão, serão 
estabelecidos em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 11.355, 
de 2006)

Subseção I
Da Ajuda de Custo

 Art. 53. A ajuda de custo destina-se a compensar as despesas 
de instalação do servidor que, no interesse do serviço, passar a ter 
exercício em nova sede, com mudança de domicílio em caráter per-
manente, vedado o duplo pagamento de indenização, a qualquer 
tempo, no caso de o cônjuge ou companheiro que detenha também 
a condição de servidor, vier a ter exercício na mesma sede. (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 § 1o Correm por conta da administração as despesas de trans-
porte do servidor e de sua família, compreendendo passagem, ba-
gagem e bens pessoais.

 § 2o À família do servidor que falecer na nova sede são asse-
gurados ajuda de custo e transporte para a localidade de origem, 
dentro do prazo de 1 (um) ano, contado do óbito.

 § 3o Não será concedida ajuda de custo nas hipóteses de re-
moção previstas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 36. 
(Incluído pela Lei nº 12.998, de 2014)

 Art. 54. A ajuda de custo é calculada sobre a remuneração do 
servidor, conforme se dispuser em regulamento, não podendo ex-
ceder a importância correspondente a 3 (três) meses.

 Art. 55. Não será concedida ajuda de custo ao servidor que se 
afastar do cargo, ou reassumi-lo, em virtude de mandato eletivo.

 Art. 56. Será concedida ajuda de custo àquele que, não sendo 
servidor da União, for nomeado para cargo em comissão, com mu-
dança de domicílio.

 Parágrafo único. No afastamento previsto no inciso I do art. 93, 
a ajuda de custo será paga pelo órgão cessionário, quando cabível.

 Art. 57. O servidor ficará obrigado a restituir a ajuda de custo 
quando, injustificadamente, não se apresentar na nova sede no pra-
zo de 30 (trinta) dias.

Subseção II
Das Diárias

 Art. 58. O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter 
eventual ou transitório para outro ponto do território nacional ou 
para o exterior, fará jus a passagens e diárias destinadas a indenizar 
as parcelas de despesas extraordinária com pousada, alimentação e 
locomoção urbana, conforme dispuser em regulamento. (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 § 1o A diária será concedida por dia de afastamento, sendo 
devida pela metade quando o deslocamento não exigir pernoite 
fora da sede, ou quando a União custear, por meio diverso, as desp-
esas extraordinárias cobertas por diárias. (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

 § 2o Nos casos em que o deslocamento da sede constituir ex-
igência permanente do cargo, o servidor não fará jus a diárias.

 § 3o Também não fará jus a diárias o servidor que se deslocar 
dentro da mesma região metropolitana, aglomeração urbana ou 
microrregião, constituídas por municípios limítrofes e regularmente 
instituídas, ou em áreas de controle integrado mantidas com países 
limítrofes, cuja jurisdição e competência dos órgãos, entidades e 

servidores brasileiros considera-se estendida, salvo se houver per-
noite fora da sede, hipóteses em que as diárias pagas serão sempre 
as fixadas para os afastamentos dentro do território nacional. (In-
cluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 Art. 59. O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, 
por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las integralmente, no 
prazo de 5 (cinco) dias.

 Parágrafo único. Na hipótese de o servidor retornar à sede em 
prazo menor do que o previsto para o seu afastamento, restituirá as 
diárias recebidas em excesso, no prazo previsto no caput.

Subseção III
Da Indenização de Transporte

 Art. 60. Conceder-se-á indenização de transporte ao serv-
idor que realizar despesas com a utilização de meio próprio de 
locomoção para a execução de serviços externos, por força das 
atribuições próprias do cargo, conforme se dispuser em regulamen-
to.

Subseção IV
Do Auxílio-Moradia

(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

 Art. 60-A. O auxílio-moradia consiste no ressarcimento das 
despesas comprovadamente realizadas pelo servidor com aluguel 
de moradia ou com meio de hospedagem administrado por empre-
sa hoteleira, no prazo de um mês após a comprovação da despesa 
pelo servidor. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

 Art. 60-B. Conceder-se-á auxílio-moradia ao servidor se aten-
didos os seguintes requisitos: (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

 I - não exista imóvel funcional disponível para uso pelo serv-
idor; (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

 II - o cônjuge ou companheiro do servidor não ocupe imóvel 
funcional; (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

 III - o servidor ou seu cônjuge ou companheiro não seja ou 
tenha sido proprietário, promitente comprador, cessionário ou pro-
mitente cessionário de imóvel no Município aonde for exercer o 
cargo, incluída a hipótese de lote edificado sem averbação de con-
strução, nos doze meses que antecederem a sua nomeação; (Incluí-
do pela Lei nº 11.355, de 2006)

 IV - nenhuma outra pessoa que resida com o servidor receba 
auxílio-moradia; (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

 V - o servidor tenha se mudado do local de residência para 
ocupar cargo em comissão ou função de confiança do Grupo-Di-
reção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 4, 5 e 6, de Na-
tureza Especial, de Ministro de Estado ou equivalentes (Incluído 
pela Lei nº 11.355, de 2006)

 VI - o Município no qual assuma o cargo em comissão ou 
função de confiança não se enquadre nas hipóteses do art. 58, § 3o, 
em relação ao local de residência ou domicílio do servidor; (Incluído 
pela Lei nº 11.355, de 2006)

 VII - o servidor não tenha sido domiciliado ou tenha residido 
no Município, nos últimos doze meses, aonde for exercer o cargo 
em comissão ou função de confiança, desconsiderando-se prazo in-
ferior a sessenta dias dentro desse período; e (Incluído pela Lei nº 
11.355, de 2006)

 VIII - o deslocamento não tenha sido por força de alteração 
de lotação ou nomeação para cargo efetivo. (Incluído pela Lei nº 
11.355, de 2006)

 IX - o deslocamento tenha ocorrido após 30 de junho de 2006. 
(Incluído pela Lei nº 11.490, de 2007)
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 Parágrafo único. Para fins do inciso VII, não será considerado o 
prazo no qual o servidor estava ocupando outro cargo em comissão 
relacionado no inciso V. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

 Art. 60-C. (Revogado pela Lei nº 12.998, de 2014)
 Art. 60-D. O valor mensal do auxílio-moradia é limitado a 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor do cargo em comissão, função 
comissionada ou cargo de Ministro de Estado ocupado. (Incluído 
pela Lei nº 11.784, de 2008

 § 1o O valor do auxílio-moradia não poderá superar 25% (vinte 
e cinco por cento) da remuneração de Ministro de Estado. (Incluído 
pela Lei nº 11.784, de 2008

§ 2o Independentemente do valor do cargo em comissão ou 
função comissionada, fica garantido a todos os que preencherem 
os requisitos o ressarcimento até o valor de R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais). (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008

§ 3o (Incluído pela Medida Provisória nº 805, de 2017) (Vigên-
cia encerrada)

§ 4o (Incluído pela Medida Provisória nº 805, de 2017) (Vigên-
cia encerrada)

 Art. 60-E. No caso de falecimento, exoneração, colocação de 
imóvel funcional à disposição do servidor ou aquisição de imóvel, o 
auxílio-moradia continuará sendo pago por um mês. (Incluído pela 
Lei nº 11.355, de 2006)

Seção II
Das Gratificações e Adicionais

 Art. 61. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta 
Lei, serão deferidos aos servidores as seguintes retribuições, grati-
ficações e adicionais: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 I - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e as-
sessoramento; (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 II - gratificação natalina;
 III - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)
 IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas 

ou penosas;
 V - adicional pela prestação de serviço extraordinário;
 VI - adicional noturno;
 VII - adicional de férias;
 VIII - outros, relativos ao local ou à natureza do trabalho.
 IX - gratificação por encargo de curso ou concurso. (Incluído 

pela Lei nº 11.314 de 2006)

Subseção I
Da Retribuição pelo Exercício de Função de Direção, Chefia e 

Assessoramento
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 Art. 62. Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em 
função de direção, chefia ou assessoramento, cargo de provimento 
em comissão ou de Natureza Especial é devida retribuição pelo seu 
exercício. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 Parágrafo único. Lei específica estabelecerá a remuneração 
dos cargos em comissão de que trata o inciso II do art. 9o. (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem Pessoal Nominal-
mente Identificada - VPNI a incorporação da retribuição pelo ex-
ercício de função de direção, chefia ou assessoramento, cargo de 
provimento em comissão ou de Natureza Especial a que se referem 
os arts. 3o e 10 da Lei no 8.911, de 11 de julho de 1994, e o art. 
3o da Lei no 9.624, de 2 de abril de 1998. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 Parágrafo único. A VPNI de que trata o caput deste artigo so-
mente estará sujeita às revisões gerais de remuneração dos serv-
idores públicos federais. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-
45, de 4.9.2001)

Subseção II
Da Gratificação Natalina

 Art. 63. A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze 
avos) da remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezem-
bro, por mês de exercício no respectivo ano.

 Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias 
será considerada como mês integral.

 Art. 64. A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do mês de 
dezembro de cada ano.

 Parágrafo único. (VETADO).
 Art. 65. O servidor exonerado perceberá sua gratificação na-

talina, proporcionalmente aos meses de exercício, calculada sobre 
a remuneração do mês da exoneração.

 Art. 66. A gratificação natalina não será considerada para cál-
culo de qualquer vantagem pecuniária.

Subseção III
Do Adicional por Tempo de Serviço

 Art. 67. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
2001, respeitadas as situações constituídas até 8.3.1999)

 Subseção IV
Dos Adicionais de Insalubridade, Periculosidade ou Ativi-

dades Penosas

 Art. 68. Os servidores que trabalhem com habitualidade em lo-
cais insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas, 
radioativas ou com risco de vida, fazem jus a um adicional sobre o 
vencimento do cargo efetivo.

 § 1o O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e 
de periculosidade deverá optar por um deles.

 § 2o O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade 
cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram 
causa a sua concessão.

 Art. 69. Haverá permanente controle da atividade de serv-
idores em operações ou locais considerados penosos, insalubres ou 
perigosos.

 Parágrafo único. A servidora gestante ou lactante será afasta-
da, enquanto durar a gestação e a lactação, das operações e locais 
previstos neste artigo, exercendo suas atividades em local salubre e 
em serviço não penoso e não perigoso.

 Art. 70. Na concessão dos adicionais de atividades penosas, de 
insalubridade e de periculosidade, serão observadas as situações 
estabelecidas em legislação específica.

 Art. 71. O adicional de atividade penosa será devido aos serv-
idores em exercício em zonas de fronteira ou em localidades cujas 
condições de vida o justifiquem, nos termos, condições e limites 
fixados em regulamento.

 Art. 72. Os locais de trabalho e os servidores que operam com 
Raios X ou substâncias radioativas serão mantidos sob controle per-
manente, de modo que as doses de radiação ionizante não ultra-
passem o nível máximo previsto na legislação própria.

 Parágrafo único. Os servidores a que se refere este artigo serão 
submetidos a exames médicos a cada 6 (seis) meses.




